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LEI No 147, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991. 

Dispõe sob1·e o Plano Plu1·ian1.\al Relativo 
ao Triinio 1992/1994 

DOlJTOR JOSd BOURABEBY, Prefeito Municipal da 
Estincia Balneiria de Ca1·ag1.latat1.1ba. Fato saber 
que a Cimara M1.tnicipal ap1·ovo1.1 e eu p1·omulgo 
a seg1.1 i11te l .• e-:i: 

Ai·t j,o - O 01·tamento f'l1.11·ian1.{al do Município de Caraguata
tuba, pa1·a o trii11io' de 1992/1994, C<l11stituído 
pelos anexos integrantes desta Lei, e elabo1·ada 
11a ferina dos Atos Cotr1pleíl1entares, Nos 43 e 46 
de 29 de janeiro e 21 de outubro de 1969, respec
t ivã1ne11té, estima para o período, aas despesas 
de capital em CR$33:·189.700.000,00Ctrinta e ·tris 
bilhões, cento e oitenta e nove: milhões e· setecentos 
mi 1 c1· 1 . 1 zei1·os) 

Art.2o - Os l"eCLtrsos destinados ao financiamento as despesàs 
de CBJ)ital, estimados no 01-�amento PlurianLlal 
para o triinio 1992/1994, estiao assim dist1·i
bttÍdos · 

RECE�TAS DE CAPITAL 

1992 J 

'.j:RAVIT DÓ ORÇAMENTO CORRENTE. . -0-
IENAÇÃO DE BENS ... 18.090.500.000,00 
ANSFERINCIAS DE CAPITAL... 60 000 000,00 = 18 150 500.000,00 

' 

ERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE .. . 6 
IENAÇliO DE BEl1S e , . . . 

1993 
1 •· 

667.�00.000:00 
l.0 000.000,00 

NSFERêNC IAS DE ·CAPITAL . . • . .  . . . 120.000.000,00 - ,6.797.500.000,00 
• 

-!-:' 
1994 

1 • 

PERAV!T DO ORÇAMENTO CORRENTE .. • •  8. 046, 700, 000, 00 
IENAÇ2iO DE BENS , • • • . . . . . , . • 25. 000•, 000, 00 
AN

0TFER"ENCIAS DE CAPITAL , , . . • 720·. 000. 000, 00 = 8, 241. 700. 000, 00 

./ ----·-------·---····-·······-·-�·-··-- ----------

' 

� TOTAL. . . .... CR$33.189 700.000,00 

As despesas de capitalj p1·og1·amaclas co1T1 base 



nos i·ecursos considerados disponiveis, 
dob1·a1-�se-ão na segLlinte fo1·n1a: 

des-

DESPESA POR �UNC6ES 

1 
LEGISLATIVA .. • 

DMINISTRACIO E PLANEJAMENTO 
DUCAÇIO E CULTURA . . . .. . . 

HABITACIO E URBANISMO .... . 

. . 
• 

• 
• 

• •  

·INt1�STRIA, COM E SERVICOS 
:SAÚDE E SANEAMENTO 
ASSISTINCIA E PREVIDINCIA. 

. . . . . . 

LEGISLATIVA. . . . 
•nMINISTRAÇIO E PLANEJAMENTO ... 
EDUCACIO E CULTURA .... 
HABITAÇIO E URBANISMO. 
lNDúSTRIA, COM. E SERVIÇOS. 
SAÚDE E SANEAMENTO ..... . 

.ASSISTêNCIA E PREVIDêNCIA .. 
1 
' 

:1 
ilEGISLATIVA. . . . . . .... . 
êADMINISTRAÇIO E PLANEJAMENTO .. 
lcEDUCAÇIO E CULTURA. . . . . 
�ABITAÇIO E URBANISMO ...... . 

l;INDúSTRIA, COM. E SERVIÇOS 
!'SAÚDE E SANEAMENTO ...... . 
5�SSISTINCIA E PREVIDINCIA 

1 ' 

' . . . 

�5. 000 .·000. 00 
4,0t0.700.000,00 
2.355.500.000,00 
9,338 800 000,00 

2.500 000, 00 
2. 396.000.000,00 

12.000 000, 00 -

1993 

87 500 000,00 
1 314.000.000,00 
2 163 000.000,00 
2 350.000. 000,00 

4 000.000,00 
8615. 000. 000, 00 

18. 150 500.000,00 

14 000.000,00 - 6.797 500 000,00 

1994 

218 700.000,00 
1 569 000 000,00 
2.734.500. 000,00 
2.730 000 000,00 

3.500 000,00 
968.000.000,00 

18.000. 000,00 = 8 241.700.000,00 

------------------------------------ � 
TOTAL .. . . . . . 33.189.700.000,00� 

!i. f 1' 
;1 
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Na elabo1·aç�o das p1·opostas orçamenti1·ias, do 
pe1·íodo, se1·lo reajustadas as i1r11�orti11cias co11sig-
nadas � a

nq� .,tieto e atividades, podendo em deco1·-
1-�nc i�-��ce:i.ta, ser ci·iados novos e sup1·imidos 
ou i·efo1·mulados projetos e atividades dos anexos 
desta Lei 

F'arigi·afo tlnico - As irr1po1·tincias r·efe1·idas aos exercicios 
1993/1994, ser�o co1·rigidas monEtai·iamentE, po1· 
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811� da, cWMãncia [l/J� <k· 
Estado de Sao Paulo 

O)� 

.... .., 
- ·  

ocas1ao da e1abo1·a,ao dos or,amentos anLlais co1-� 
respo11cje11tes aqueles exe1·cicios. 

Art .5o.- Esta Lei ent1·a1-� e1n vigoi· a 1Q .de jáhei1·d de 
1992, i·evogadas as disposi,5es em contririo 
Caraguatatuba, 17 de dezembro de 1991 

F'L\I:> 1 ic<:.�cja na 
de dezemb1·0 

Divisã 

omplementai·es, aaos 17 
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